
DES ODESP 183/2024

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO - PARANÁ
ORDENADORIA DA DESPESA - Ramal:1183 - ordenadoria@trt9.jus.br

 
Ref.: Processo PROAD 846/2024.
Assunto: Contratação regida pela Lei 14.133/2021. Dispensa de licitação. Contratação de empresa
para prestação dos serviços de recarga de extintores de incêndio, teste hidrostático em mangueiras de
incêndio e fornecimento de materiais de prevenção e combate a incêndio. Setorial Curitiba. Autoriza.
Interessado(a): Coordenadoria de Segurança Patrimonial e Transporte. 
 
 
I. A Coordenadoria de Segurança Patrimonial e Transporte requer a contratação direta, por dispensa de
licitação, da empresa EXTIN EXTINTORES LTDA (CNPJ 15.307.203/0001-00) para a prestação de
serviços de recarga de extintores de incêndio, teste hidrostático em mangueiras de incêndio e
fornecimento de materiais de prevenção e combate a incêndio (Unidades vinculadas ao Setorial
Curitiba), por um período de doze meses, prorrogáveis até dez anos, nos termos do item 8 da proposta
comercial da empresa e no art. 107 da Lei 14.133/2021, para o que apresenta documento de
formalização da demanda (Doc. 01 nos autos).
 
 
II. Em justificativa para o pedido, o demandante assim se manifesta:
 
 
“A presente contratação justifica-se pela necessidade de manter os equipamentos de prevenção e
combate a incêndio do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª região em consonância com as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): NBR 12962, NBR 12693, NBR 9443, NBR9444,
NBR 11716, NBR 13485, NBR 10721, NBR 11715, NBR 12779; Portaria nº486, de 08 de dezembro de
2010 do INMETRO e NR-23 do Ministério do Trabalho''.
 
 
 
III. A unidade, em prestígio ao inciso II do art. 72 da Lei 14.133/2021, exibe pesquisa de preços
mediante a consulta direta a 04 prestadores de serviços, tendo escolhido a empresa que apresentou o
menor preço global.
 
 
IV. O valor total da contratação corresponde a R$ 31.566,00, a ser executado integralmente no exercício
de 2024.
 
 
V. Em atenção ao inciso V do art. 72 da Lei 14.133/2021, a unidade juntou comprovação de que a
empresa indicada preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, comprovando
a regularidade perante as Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e Justiça Trabalhista. Foram
apresentadas também, em conjunto com a proposta comercial, a declaração de cumprimento do disposto
no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e de ausência de nepotismo (art. 14, inciso IV da Lei
14.133/2021).
 
 
VI. A fiscalização da futura contratação atenderá ao disposto nos arts. 3º e 4º do Ato 164/2023, da
Presidência deste Tribunal.
 
 



VII. Dispensado o controle prévio de legalidade pela Assessoria Jurídica, conforme decidido no
Despacho ADG 615/2021.
 
 
VIII. A dispensa de licitação encontra fundamento legal no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021 e
encontra-se de acordo com o Plano Anual de Contratações de 2024.
 
 
IX. Em face do exposto e porque e atendidos os requisitos legais, AUTORIZO a contratação direta da
empresa EXTIN EXTINTORES LTDA (CNPJ 15.307.203/0001-00) e a emissão, em seu favor, de
nota de empenho no valor de R$ 31.566,00, para o exercício de 2024. 
 
 
X. À Secretaria de Contabilidade, Orçamento e Finanças para as providências.
 
 
XI. Em seguida, à Secretaria de Licitações e Contratos para formalização da contratação, divulgação na
forma do parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e comunicação ao gestor e fiscais indicados.
 
 
XII. Por fim, dê-se ciência à Coordenadoria de Segurança Patrimonial e Transporte de que eventual
reajuste de preços terá como data-base a data do orçamento elaborado pela Administração  (dia 21
de fevereiro de 2024), (conforme doc. 02 nos autos), por força do art. 92, §3º da Lei nº 14.133/2021. [1].
 
 
 
Curitiba, data da assinatura digital.
 
 
(assinado digitalmente)
Arnaldo Rogério Pestana de Sousa
Ordenador da Despesa
 
 



 
[1]  Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
    (...)
§3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice
de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado
dos respectivos insumos.
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